
OFÍCIO SMF/CONTABILIDADE Nº 016/2024

A Secretária Municipal de Educação

Sra. Sirlene Maria Ferreira Augusto Mazzocco

Em  resposta  ao  Oficio  nº  170/2024  da  Secretaria  Municipal  de  Educação
encaminhado  ao  Setor  de  Contabilidade  desta  municipalidade  em atendimento ao
Oficio 112/2024 da Camara Municipal de Venda Nova do Imigrante, onde a mesma
solicita informações acerca do estudo de impacto sobre o Projeto de Lei nº 115/2023,
venho  por  meio  deste  esclarecer  que  conforme  Art.  16,  inciso  I  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal - Lei 101/2000 - a criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa deverá ser acompanhado de
es ma va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes, no entanto a função de coordenador escolar não é uma
função gra ficada,  sendo assim não há  o que se  falar  em aumento de gasto com
pessoal, não sendo possivel assim realizar nenhum po de calculo pois não afetará o
orçamento nem tão pouco o financeiro do município.

Sem  mais  para  o  momento,  me  coloco  a  disposição  para  quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessário.

Venda Nova do Imigrante – ES, 20 de março de 2024
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